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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO

Foi realizada a reunião do CMI dia vinte e oito de Agosto de dois mil e treze as quatorze 
horas na Casa do Conselho sito a rua Joaquim Andre numero 895 com a presença dos 
conselheiros Maristela Negri O. Marrano, Renata G. dos Santos, , Celise Calixto, Dante 
Roberto  Maciel,  Maria  Salete  da  Silva,  Janete  Celi  Sanches,  Nélson  Ladeira,  Jane 
Franceschini, Sueli de Oliveira e ouvintes, Amália Ronaldo Chiardia (Unimep) e Fernanda 
Gonçalves (AME-Piracicaba). Justificaram ausências Monica Graner, Aparecida M. Petan, 
Maria Elisa B. Usberti. Tivemos a visita de representantes da Comunicação Social, que se 
colocaram a disposição para divulgação de material do Conselho. A conselheira Maristela 
frisou que gostaria que divulgassem os resultados do Fórum, para demonstrar que ele foi  
eficaz.  Baseados  nisso,  os  funcionários  da  Comunicação  sugeriram desenvolver  uma 
campanha,  através  de  cartazes,  rádio  e  jornal.  No  primeiro  momento,  pensamos em 
colocar  nessa campanha os objetivos  do Conselho Municipal  do Idoso,  resultados do 
Fórum e uma campanha com o mesmo nome do Fórum. Retomamos a idéia da cartilha. 
Surgiu a idéia, da conselheira Janete de uma cartilha mais ligada a conscientização da 
população em relação ao idoso. Ela irá trazer um modelo de uma cartilha, feita por ela, 
para outro Conselho. Pensamos então em dois momentos da cartilha, a primeira mais 
voltada ao respeito/conscientização com a população idosa e a segunda mais informativa.  
Maristela leu o Ofício do vereador Pedro Kawai, onde ele pede a lista de presença dos  
conselheiros.  Naiara  ficou  responsável  em  enviá-la.  Maristela  leu  uma  denúncia  da 
Instituição Anos Dourados e ficou decidido que responderá ofício para 156 e SEMDES, já 
que esse local foi visitado há menos de dois meses. Sem mais nada a tratar encerrou-se  
a reunião e eu Renata Ganciar redigi a presente ata que será lida e se aprovada assinada  
por todos.  
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